
LEI ORDINÁRIA Nº 1426
de 18 de outubro de 1995

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A FUNDAÇÃO DE

OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS DO LIONS CLUBE DE CORUMBÁ-

MS.

A Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, DECRETA:

Art. 1º..

 Fica declarada de Utilidade Pública a Fundação de Obras Sociais e

Culturais do Lions Clube de Corumbá-MS. (F.O.S.C.).

Art. 2º..  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 18 de Outubro de 1995.
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